
PREFEITURAMUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NO 14 DE 02 DE MAIO DE 2013.

Encaminho a Comiss%
Finanças e

Encaminho aComi de gislE
Justiçae Final

1 05

Autoriza o Poder Executivo a abrir

Crédito no valor de RS 44.450,00
(Quarentae quatro mil, quatrocentose cinquenta
reais) por excessode arrecadaçãona fonte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGÉLICA, no uso de suasatribuições legais,
FAZ SABER, queo plenário dacâmaraMunicipal aprovao seguinteprojeto de lei:

Art. IO- Fica 0 poder Executivo Municipal autorizadoa abrir Crédito Especialno
valor de RS 44.450,00(Quarentae quatro mil, quatrocentose cinquenta reais), conforme a
seguir:

02.08 - Fundo Municipal de SaúdeUnidade:
Funcional: 02.08.10.301.0075.1.013—Reforma/AmpliaçãoUnidadesBásicasdeSaúde.

—EquipamentoseMateriaisPermanentes—Fonte25 RS44.450,00
Total

Excesso de Arrecadação na fonte:
Obs.Não foi previsto no orçamentoesseconvênio no20.513/2012
de Estado e Saúde na respectiva fonte.

Art. 20—Esta Lei entra em vigor na data de suapublicação.

Luiz Antônio Milhorança
Prefeito

RS 44.450,00

—212.2012 da Secretaria

APROVADO

EmregimedeUrgênciaem
Sessão d

Rua 13 de Maio, 389 - Bairro Jardim das Flores - CEP - Fone/Fax: 167) 446 1641 ou
E-mail: administracao@angelicams.com.br
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Convênio n.0 20.513/2012 - 212/2012,
que entre si o Estado de Mab
Grosso do Sul, meio da
de Estado de Saúde/Fundo de
Saúdee o MunicípiodeAngélEMS.

O Estadode MatoGrossodoSul, jurídicade direitopúblicointerno,inscritono
CNPJ/MFsob o n. 15.412.257/0001-28,por meioda Secretariade Esudo de

juridica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF n.
sedeno Parquedos BlocoVII, CampoGrande/MS,com do

deSaúde,CNPJ/MFsobo n. nesteatorepresentadopor
suaSecretáriaBeafrizFigueiredoDobashi,brasileira,médica,divorciada,portadorado
RG n. 001.891.356SSP/MSe do CPF/MFsob o n. 200.639.381-20,residentee
domiciliadana RuaCoraCoralinan. 289, JardimUmuarama,CampoGrande/MS,
doravante denominadaCONCEDENTE,e o Município de An#lica, CNPJ n.
03.747.649/0001-69,com sede na Rua 13 de maio, n. 389 - Centro, neste ato

Sr. João Cassuci, brasileiro, casado, lavrador,
do RG n. 094188 SSP/MS e CPF/MF n. 164.160.901-04, e

domiciliadonaRuaPadreAquilinoFranceschet,m623,BairroSantaClara,Angélica/MS,
meio da SecretariaMunicipalde SaúdePúblWFundoMunicipalde Saúde,

devidamente inscritono CNPJn.011.343.940/0001-08,nesteato representado5Wo
SecretárioJoão Antônb pereira prtador do RG n. 430722 SSP/MSe
CPF/MFn. 608.777.071-20,residentee domiciliadona RuaXingu,06, Angélica/MS,
CEP. doravantedenominadoCONVENENTE,resolvemcelebraro presente
Convêniomedianteasdisposi#o nascláusulasseguintes:
CLÁUSULAPRIMEIRA- OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros da
a Convenente,para despesade investimentos,visandoà aquisiçãode

permanentes,ConformePlano de Trabalho, parte integrante
desteinstrumento, de transcrição.

CLÁUSULASEGUNDA- DAAUTORIZAÇÃO

A autorização para a instrumento consta no Processo n.
27/002468/2012.

CLÁUSULATERCEIRA - DA BASELEGAL

Aplica-sea esteInstrumentoo dispostonoDecreton. 11.261,de 16/6/03;naResolução
SEFAZn. 2.093,de 24/10/07;naLeiComplementar101/00',naLeiFederaln.4.320/64,
bemcomoas disposiçõesda Lei deDiretrizesOrpmentárias; da LeiOrçamentáriaAnual
doEstadoe, no quecoubernasdispoei#esda LeiFederaln. 8.666de 21dejunhode
1993, e suas

CLÁUSULAQUARTA- DASOBRIGAÇÔES
Para a consecu#o do objeto expresso na Cláusula Primeira,
I - à CONCEDENTE:
a) repassarao Convenenteos recursosfinanceirosmencionadosna CláusulaSexta;
b) acompanhar,orientare as aç5es relativas à execução desteConvénio;
c) analisar a de Contas dos recursostransferidos desteConvênio;
d) manter arquivo individualizadode toda a documenta#o das
realizadas em virtude deste Convénio, que deverão ser emitidas em nome do
Convenente,citando o númerodo Convênio,ficando à disposi#o dos órgãosde controle,
coordenação e supervisão do Estadual e, em da Secretaria de Estado
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deSaúde, prazode5(cinco)anos dadatadeaprova#odaPrestaçãode
Contas,
e) publicaroextratodopresenteConvénionoDiárioOficialdoEstado;
II - ao CONVENENTE:

a) executar diretamente ostrabalhosnecessáriosàconsecuçãoexclusivadoobjetode
que trata este Convênio;
b) promover procedimento licitatórioparaconsecuçãodoobjetodesteConvénio;
c) aplicaros recursos daConcedente,a contrapartida,e os rendimentos
auferidos dasaplicações exclusivamentenaconsecuçãodoobjetopactuado;
d) realizarasdespesas dentrodoprazodevigênciadesteConvênio;
e) manterosrecursostransferidospelaConcedente,eosrelativosacontrapartida,em
contrabancáriaindividualizada,abertaexclusivamenteparaessefim;
O movimentar, semprepormeiode nominaisaocredorouordembancária,os
recursosrepassadosem correnteespecificaabertanoBancodoBrasil,Agência
n.13234, Contacorrente n.10.481-7;
g) portodososencargos daexecuçãodesteConvénio,
vedadoatribuirà Concedentequaisquer inerentesàs trabalhistase
de natureza previdenciáriae fiscal;
h) apresentarà as prestaçõesde contas Convénio,naformada

i) franquear livre a servidoresdosistemade doEstado,aqualquer
tempoe lugar,a todos os atos e fatos relacionadosdiretaou indiretamentea este
Convênio,quandoemmissãodesupervisão, ouauditoria;e
j) prestar dos recursosrecebidose dacontrapartida,bemcomodosresultantes
de suaaplicação,no prazode 30 diascontadosda datado términoda vigência,
observada a formaprevistanoDecreton. I l. 261,de16/6/03;naResoluçãoSEFAZn.
2.093,de24/10/07,bem naLeiComplementar101/00;
k) encaminhar,ao final da execu#o do Convénio,comprovanteda
patrimonialdosmateriaispermanentaadquiridos recursosdesteConvênio:
l) fazerconstarplaca queOsmateriais foramadquiridoscom
recursos deste Convénio.

SuWáusulaPrüneira.Os pra o Convenente,bem os da
contrapartida, serão mantidos em conta bancária sendo utilizados somente
parao pagamentode despesasprevistasno Planode Trabalho,pormeiode cheque,
czrtãomagnético,quandohouveremissãode comprovante,ordembancáriaemnomedo
credorouparaaplicaçãonomercadofinanceirooudevoluçãodo saldoà e
os enquantonão forem utilizados,serão obrigatoriamenteaplicadosem:
l) cadernetade poupança,de instituiçiofinanceiraoficial,se a previsãode seuusofor
igual ou superior a um mês;
II) fundodeaplicaçãofinarEra de curtoprazoou operaçãodemercadoabertolastreada
em títuloda dividapúblicafederal,quandosua utilizaçãoestiverprevistaparaprazos
menores de um mês.

Subcláusula As receitas auferidas serão obrigatoriamente
computadasa crédito deste Convênioe exclusivamente,na sua finalidade,
devendoconstarde demonstrativo que as prestaçõesde e
não poderãoser computadas devidapelo Convenente.

SuWáusula Terceira.Na conclusão,denúncia,rescisãoou extin#o desteConvênio,os
saldosfinanceirosremanescentes,inclusiveos da e os provenientesda
receitas obtidas das financeiras realizadas, serão devolvidos à
no prazo de trinta dias da data de ocorrência do evento, sob pena de imediata
instauração de tomada de contas autoridade
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SuWáusulaQuarta.OConvenente a restituiràConc±nte, o valordo
convénio,atualizadomonetariamente,desdea datado recebimento,acrescidode
legais,naformadalegislaçãoaplicável débitosdequalquerorigemOunatureza
com a Fazenda PúblicaEstadual, nos seguintescasos:
I - naofor executadoo objeto Convénio;
II - nãofor noprazoexigido,a respectivaPrestaçãodeContas ou
final;
III - osrecursosforemutilizadosem finalidadediversado nesteConvénio.

SuWáusulaQuinta.As notasfiscais, ou quaisqueroutrosdocumentosfiscais
comprobatórios da serão emitidosem nome do Convenente, devendo constar
no campo complementares' dos mesmos o número do Convénio.
I - Nãoseráaceitocomocomprovantede a notafiscalcomprazode validade
vencido.

II - A documentaçãode que tratao caputdestasubcláusuladeveráser juntadaà
prestaçãode primeira via no original.

CLÁUSULAQUINTA- DOVALORDOCONVÊNIO

O valor total deste Convênioé de R$ 44.450,00(quarentae quatromil quatrocentcEe
cinqüenta reais) que serão aplicados em investimento,devendo ser executado conforme
Plano de Trabalho.

CLÁUSULASEXTA- DOSRECURSOSFINANCEIROS

A Concedente, força desde Convênio, transferirá à Convenente recursos no valor
total de R$44.450,00(quarentae quatromil e cinquentareais)Sendoque
as do presente exercício correrãoà conta da dotação orçamentáriacnnsignada
no Programa de Trabalho 10122001029550000, Fonte 0103, Natureza de n.
444042, Nota de n. 2012NE03145, emitida em 02/07/12, no valor de R$
44.450,00.

CLÁUSULASÉTIMA- DAFISCALIZAÇÃO

A Concedente funçãogerencial duranteo rModo regulamentarda
Execução/Prestaçaode Contas deste Convênio,ficando asseguradoa seus agentes

o poder discricionário de reorientar ações e de ou não justificativas
com relação às eventuais disfunçoes havidas na sua nos casos
previstos no art. 19 da Resolução SEFAZ n. 2.093/07, sem prejuízo da
de controle interno e extemo.

CLÁUSULAOITAVA- DASPROIBIÇÔES

Havendo entre o Convenentee terceiros,visandoà execuçãode servips
vinculadosao objetodesteConvénio,tal contrata#o não implicarásolidariedadejurídica
à Concedente, bem como não configurará vinculo funcional ou empregatício, nem
solidariedade às parcelas de obriga#s trabalhistas, contribuições previdenciárias ou

melhados.

SuWáusula única. Não poderão ser pagas com os transferidos
Concedente as seguintes
a) as contraídas após o témino da vigência deste Convênio;
b) as de multas, juros ou correção monetária, inclusive as relativas a
pagamentos ou remlhimentos realizados fora dos respectivos
c) as relativas a taxas de administraNO, gerência ou similar;



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Coordenadoria Jurídica

Processo 27/002468/2012
Data: / '2012 Fls.

d) 0 pagamento,a qualquertítulo,a servidorou empregadopúblico,integranta do
quadro de pessoal da administração pública estadual direta, autárquica Oufundacional,
empresa pública ou de mista, por serviço de consultoria e
assistência técnica;
e) a utilizaçãodos recursosem finalidade diversada nesteConvénio,ainda
que em caráter de emergência;
f) as utilizadas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de
orientaçãosocial, que estasestejamprevistasno Planode Trabalhoe das quais
não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;
g) o pagamento de despesas com data posterior ao seu término.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio terá vigência de 12 a partir da data de sua assinatura,
ser aditado caso haja interesse entre os

SuWáusula Única. Este Convêniopoderá, a qualquer tempo, ser alteradomediante
assinatura de Termo Aditivo, que nao seja modificado seu objeto e o Convenente,
devendo a solicitação ser encaminhada antecedênciamínima de 30 (trinta) dias da
data de término do periodo de execução do objeto, na forma do caput desta Cláusula,
acompanhada da Presta* de Contas parcial, quando implic7 complementação de

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer por qualquer dos
desde que venham eles a manifestar o seu interesse na cessação das

atividades com de, 30 dias da data em que pretenda sejam
encerradas.

Suwatsula Primeira - O convênio ser rescindido pelo Estado total ou
parcialmente, por interesse público ou em caso de de impedimento legal
que o tome formal ou materialmente inexeqüivel, ou, ainda, em caso de inadimplemento
de quaisquer das cláusulas pactuadas e, em quando vierem a ser constatadas
as seguintes situações:
I - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II - falta de apresentação das de Contas Parciais e Final, nos prazos

SuWáusula Segunda - No caso de rescisão do presente instrumento, o Convenente
obriga-se a restituir à Concedente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
de rescisão, o saldo apurado dos recursos este transferidos para a
consecução do objeto avençado, de e cMreção monetária, na forma da
lei, bem como a sua regular aplicação, enquanto vigente 0 Convénio.

SuWáusula Terceira - Na hipótese de inadimplência por parte do Convenente,
facultado à Concedente o bloqueio dos recursos sem prejuízo de

nçóes de natureza cível, administrativa Ou nos limites da lei.

C SULADÉCIMAPRIMEIRA- DAEXTINÇÃO

Este Convênio ser extinto, mediante denúncia consensual ou unilateral,
prejuízo das assumidas até a data da extinção
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A publicação dopresenteInstrumentoseráefetuadaemextrato,noDiárioOficialdo
Estado, correndo àsexpensasdaConcedente,noprazode20dias, doquinto
diaútildomêsseguinteaodesuaassinatura,nosteimosdoart.15doDecreton.
11261/03,comnovaredaçãodada Decreton.12.359/07.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA-DOSMATERIAISADQUIRIDOS
Osmateriais e equipamentos eventualmenteadquiridos,produzidosou
construídos comos recursosaplicadosem razãodesteInstrumento,serãode
propriedadedoConvenenteaofinaldaexecuçãodesteConvênio.
CLÁUSULADÉCIMAQUARTA- DOFORO

Ficaeleitoo forodaJustiçaEstadual- SeçãoJudiciáriadaComarcadeCamp
Grande/MS, comrenúnciaexpressaa outros, maisprivilegiadosqueforempara
dirimirquaisquerdúvidasfundadasnesteConvênio.

E,porestarem deacordo,lavrou-se0presenteTermo,em3(três)viasdeigualteore
forma,asquaisforamlidaseassinadaspelos napresençadastestemunhas
abaixo, que também as assinam.

GraMie/MS,0 de

cretaria de Estado de S

António -ra

Mu

de 2012.

Angélica

SecretariaMunicipal de Sa P bli undo Municipal de Saúde

Testemunhas:

an daSi[vd
Matr-: 7631523

do S•tor Apoio



Processo N.• ¯
4 DE JULHO DE Fls.

"TRATO DE N.•
PRcXesso
PARTES; O

2 _ de

AMPAROLEGAL: 20 aa Le 8080/90; 538 e
art. 17, II. •a• da e SF ao

LEn,• 17/79: IOe 20, 26, único,

da de Oe Sa
de

pSSMdo o a te e

CPU 1.80 •

- 740b, S

DATA Assa: 20.X2012

zeun

P.nu: d. do CNnn.' tS.412.257'OX1-2g, d.
ae desaúde - CNPIn.0 02. de

• CNPJn.0 03 .sw.lou.a.n;

15 de na SEFAZm 2093, de 24 de
na LE n. LC n. 4,32tV54.

da Le' Le
e, q" da n. 2 i

Obi.to O de
par. aqu'S'C"

de

O d.te ae RS44.450,00 e
ml') 00

10122W1029SSm„ 0103, Natm ae Desxa n. 444042, de
n. 2012Nt03145, 0210',' 12, RS '4.450,00.

O p r t" 12 da d.

03/07/2012

- CPF/M'
- CPF,'MF no

pmSo 053/20" e Le 10.S20/200a, n.011.675,
oe'7.08,N ma e da 8,566, 21

de 1993,

de
- Ata dc de

• • pam d.

12.

RESOLVE:

SEAN, Quadra m, - 70.S32•m
CNPJn.• a de Wn 11.4,

da Au de de a
o a nb da do

.te can, O RS
(a—ta e "tmta e e

4.N7,72 quamta e e e
de OS úteis e d.

da 40 d
A da ser'

Oe de *mistro adastra'

O res•S

02 d. Julho

Parta ; d. Mato G do sul - CNPJ IS.412.257/.a.28, aa
d. ae •CNP'n.• de

d. saúde C"]

2003; SEFAZn. 2,093, de 24 de
n. n. 4.320'",

d. Lel aa A.' do
e, nas Le n.

e suas

da a Oe i

de*e de
O dmte

Cm—-te de Rs
do d.

de 1012200107955am0103, de n. 334041, d. n.
de C „-a

caso t"

- CPF,'MF n.' 200.639.381-20
Gard. - n.0

uma - CPF/MF

d. Esta ao S. Ode
n CeEsudo de e

aa Lei 10.S2W2W2, n.' 11.676. de e
e aa LE 'e Oe1993,

de
a de

no R$ 86,40 e e

N• 6679/2012 E OF.auW

RESOLVE:
i Oi.tr. Lua -ME»

n. . CO: moat-osa, Ca
CNP' 022.817.58cmcn•70, a Art.

o e RS8,64 reais
ae OS a da

A multa

de •

02 de ZO

Suide

Gr.nd. 02 Julho d. 2012.

da
Biparuu l.

A OeSaúde S",

2012 ,

GrMSo do Sul:

de de
e do

"JS em G.

e outras

GWMS 1_SS9 de
de 2008.

da Sa"

150.•.oo -
de

da

do
SaMe,

de

de e
de

o SUS.

Art. F

Art- v. na



VI. Unit.

02

Descrição dos Equipamentos

AUTOCLAVE, com caracteristicas minimas de: 21 LITROS
BIVOLT Automático 1 - 220VAC / 50Hz - 60Hz
Câmara em Inox

Placa eletrônica com microprocessador
Painel frontal de membrana confeccionado em policarbonato.
Possui tecla de acionamento das funções, indicadores visuais e sonoros
Manômetro com escala de pressão e temperatura
Ciclo de trabalho automático.

02 ciclos de esterilização
1340 15 minutos e(material embalado) ; 1210->30 minutos (material desembalado)
Secagem com porta F E C H A D A
Termostato de segurança para segurança da resistência e sobre aquecimento da
camara

Sensor de fechamento da

Sensor de pressão
Válvula de anti-vácuo e sobre pressão
Abastecimento de água manual
Anel de vedação da porta em
puxador ergonómifX)
Porta com fechamento através de trava
Câmara em aço inoxidável, revestida com material isolante ao calor
bandeja e suportes confeccionados em aço inoxidável
Carenagem da porta em plástico resistente
Gabinete em aço carbono, com pintura lisa a base de epoxi, com tratamento fosfatizado
Fusível de proteção para sobre
40 Kg.

AMALGAMADOR CAPSULAR DIGITAL, com caracteristicas minimas de:
Especificações Tecnicas: voltagem: Bivolt Timer: O - 30 S Vibração: 4000,'Min L XAX C
21 X 22 X 20 Cm , Peso Li w: Peso Bruto: 4.6
FOTOPOLIMERIZADOR , com caracteristicas minimas de:
• Potência efetiva luminosa 1100mW/cm2_
• de Fotovwllmerizaçáo de 10, 20, 40 e 60 segundos.
• Tensão de era 0 - 220\.,' AC, 50-60Hz.

Quant.

04

01

02

VI.Total



• Indicador de tempo sonoro a cada IO segundos.
• Bateria ion-l_ítiocapacidadede 2200mAh.
• pontelra de fibra ótica autoclavável (De série).
• Ciro da ponteira de 3600.
• Material da base do carregador ABS - ASA com UV.
• Peça de mão em Alumínio com tratamento superficial fosco.
• Indicado para clareamento (Ponteiras adicionais para 1 e 3 dentes)
Ergonomia; Botões de acionamento projetados para reduzir os movimentos do
profissional durante o manuseio do instrumento.
• Total controle e segurança: O sinalizador por LED facilita o controle de tempo da
operação e elimina o risco de aquecimento da polpa do dente. Programação ajustável
em 10, 20, 40 ou 60 segundos cnrn bip sonoro a cada 10 segundos.
O giro de 3609 na ponteira proporciona acesso na medida certa à boca do paciente. A
ponteira de fibra ótica garante maior eficácia na condução da luz do LED até o dente.
Potência efetiva luminosa de 1100mW/cm2

O ajuste da inclinapo no ângulo de 250da de mão em relação ao restante do
corr_y_)possibilita uma luminosidade uniforme e mantêm a face da ponteira sempre
paralela ao dente.
Menor consumo de energia e maior vida útil quando comparado com lâmpadas

05

convencionas.

COMPRESSOR, com caracteristicas minimas de:
Potência 2 HP

Pressão Máxima 120 PSI 10%
Deslcwamento Teórico: 110 v 210 L/ Min - 220 v/ 50 Hz 167 L/ Min
Hz 210 L / Min
Reservatório 40 Litros
Dimensões: 45 x45 x 72 LxPxA
peso: 42 kg
Isento de Oleo.
MOCHO , com caracteristicas minimas de:

- 220 v / 60

01

01
Espuma Espessa. Acionamento A Gás , Ajustes De Atura E Inclinação Do Encosto
E Altura Do Assento. Fácil Regulagem Da Inclinaçáo E Da Atura Do Encosto Por
Alavanca Independente, Que Permite Ajuste Anatômico Estofamento Com Espuma
Espessa, Revestida Em Laminado De Pvc, Sistema A Gás para Regulagem De Altura
Do Assento.



06 ELETROCARDI RAFO, com características minimas de:
- ECG de repouso com 3 canais
- Aquisição simultânea de 12 derivaçóes
- Impressão em 3 canais simultaneos
- Fácil operação
- Múltiplos formatos de impressão
- Função de cópia
- Várias velocidades de gravação
- manual e automático
- Impressora térmica integrada
- Bateria recarregável interna
- Carregador de bateria interno
- Software de medidas e interpretação
Dimensões; 290 x 210 x 69 mm 1 11,4 x 8.3 x 2,7" (comprimentonargura/altura)
Especificaçõesda alimentaçãoelétrica:220-240V (nominal),50/60Hz ou 110-115V
(nominal),50/60Hz.Operaçãoindependentecombateria recarregávelinterna,LED
indicador para alimentação elétrica e bateria, carregador de bateria intemo
Consumo de energia: máx_ 28 VA
Tempo de recarga da bateria: 15 horas para uma bateria totalmente descarregada, 3
horas até 60% de capacidade
Autonomia da bateria 2 horas de operação normal
Cabos: Padrão / Cabrera
Circuito de entrada do Paciente: Totalmente flutuante e isolado, desfibrilização protegida
(somentecomcabode pacienteoriginal da SCHILLER)
Faixa de frequencia do registrador digital:
OHz a > 150 Hz (IEC 1AHA)
Amplificador de ECG:
• Registrosimultâneoe sincronodas 12derivatÑes de paciente de 10vias)
• Freqüéncia de amostragem: 1000 Hz
• Detecção de marca-passo: = ± 2 mv I ms
Filtrode miograma:25 Hz (40 dB/dec)ou 35 Hz (20 dB/dec),programável
Filtro de frequência de linha: Supressão isenta de distorção de interferências senoidais
superpostas de ou 60 Hz por meio de um filtro digital adaptável
painel de controle: Teclado sensivel ao toque, indicadores de LEDS
Indicadores de LEDs:
• Gru de deriv
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• Alimentação elétrica conectada
• Operação com bateria e bateria corn baixa carga (indicador pisca)
• Bandeja de papel vazia ou travamento de papel
• Condição de filtro (liga/desliga)
• Eletrodos soltos
Normas
Norma de segurança: CF, de acordo com EN 60601-le EN 60601-2-25, CSA, UL
Categoriade segurança:l, de acordo IEC60601-1 .com batena interna) 11a,de
acordo com MDL) 93/42/EEC
Conformidade: CE, de acordo com MDD 93/42/EEC; aprovado pelo FDA. registro na
ANVISA número 80079840016
Condições ambientais:
• Temperatura de operação: 100a 400C I a 1040F
• Temperatura de armazenagem: -100a 500C/ 140a 122%
• Umidade relativa: 25 a 95% (sem condensação)
• pressão de operação: 700 a 1060 hPa
Impressão (impressora térmica integrada)
Velocidade do pa;W: 5 / 25 / 50 mm/s (direto)
Sensibilidade: 5 / 10 120 mm/mV, seleção automática ou manual
Carregadorde papel: Termo-reatlvo,sanfonado,largura:90 mm13,5",ou em rolo,
largura: 90 mm
processo de impressão:
• Cabeçote de impressão térmica de alta resolução
• 8 pontos por mm / 200 pontos por POI.(eixo de amplitude)
• 40 pontos por mm / 1000 pontos por POI.(eixos de tempo @ 25 mm/s)
Faixasde registro:3 canais, posicionadosou automaticamenteajustadosa 80 mm / 3,2',
ajuste automático da linha de referência
Apresentação de modo Automático: Apresentação em 3 canais com 12
simultâneas no modo standard
Registro de dados: Com o modo M programável: resultados da medição do ECG
(intervalos, amplitudes, eixos elétricos, complexos médios com medição das marcações
de referência)
Escopo de fomecimento
A unidade básica CARDIOVIT AT-I para ECG de rerKR.so em 3 c%mais,com 12
derivações simultâneas e de marca-passo e software de interpretação.
AcessóriC*;:
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• Cabo de paciente cnm 10 vias
• 4 eletrodos membro dip de aço inoxidável e 6 eletrodos precordiais
• Gel para eletrodos
• Cabo de alimentação
• Papel para impressão
• Manual de operação

reta o automática ra ECGs em reSoftware: P rama de medi o e i
KIT ACADEMICO, com caracteristicas minimas de:
04 peças, contendo caneta silent, cantra-àngulo, peça reta e micromotor; 3 peças,
contendo caneta silent, contra-ángulo e micromotor.
CONSUT RIO ODONTOLOGICO: contendo;
Estrutura construida em aço maciço, com tratamento anticorrosivo e revestida
em alto impacto.
Acionamentos pelo pedal - Programação de trabalho. -Acionamento do refletor
com ajuste da intensidade. -Volta automática à posição zero, com movimentos
sincronizados. -Subida e descida do assento. -Subida e descida do encosto. -
Interrupção dos movimentos da cadeira ao acionar qualquer tecla.
Articulação central Em aço maciço, com tratamento anticorrosivo. Base Com
desenho ergonómico, construída em aço com tratamento anticorrosivo,
totalmente protegida por debrum antiderrapante. Não precisa ser fixada ao piso.
Altura do assento em relação ao solo Mínima de 450 mm Máxima de 900 mm.
Estofamento amplo Com apoio lombar ressaltado, montado sobre estrutura
rigida recoberta com injetado de alta resistência, revestido com
material laminado, sem costura.
Sistema de elevação Eletromecânico acionado por moto-redutor de baixa tensão
com 24 volts
Apoio dos braços: dois braços fixos POP

Sistema eletrônico Integrado e de baixa voltagem: 24 volts Tensão de
alimentação 127 ou 220V— 50/60Hz
Encosto cabeça Removível, anatómico, com movimento longitudinal.
Ambidestro
Equipo .com trava pneumática) - Seringa tríplice - I terminal com
spray para alta rotação - I terminal para micromotor pneumático
Braços articuláveis Com travamento pneumático, acionado por botão localizado
sob 0 corpo do equipo
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Pedal Progressivo para o acionamento das pontas
triplice Bico giratório, removível e autoclavável Mangueiras

arredondadas, com acionamento pneumático.Tampo de inox Removível Caixa de
ligação Compacta construída em ABS com cantos arredondados Pintura com
tratamento anticorrosivo Corpo do equipo Construído em aço maciço, com
tratamento anticorrosivo, revestido em poliestireno alto impacto Puxador Frontal
e central Reservatório translúcido para: Agua das pontas Ambidestro Refletor.
Cabeçote Em material resistente, com giro de 6200. puxadores Bilaterais em
forma de alça. Protetor Frontal Removível, construido em material resistente e
transparente,. Refletor Espelho multifacetado com tratamento multicoating -
Dupla proteção do espelho, em material resistente, transparente - Braço
construído em aço, com movimentação vertical e horizontal (cantos
arredondados) - Coluna: diâmetro de 51,0mm - Intensidade: 8.000 a 25.000 LUX
(tolerância +1-20%) - Ambidestro
Cuba Profunda, removível e com ralo para retenção de sólidos.


